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RIBLI'' SUPERIOR TRI_BUN_aL MILITAR ~- · · _ '. T F " 
ATA DA 10ª. SESSAO, EM 10 DE MARÇO DE 1975 - SEf;tl!'.JDA-FEIRA - ' 
PRESID~NCIA DO MINISTRO DR AMAR! LIO LOPES SALGA[;[],· VICE-PRES.!_ 
DENTE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO~P~BL!CO DA.UNIAO, JUNTO À JUS
TIÇA MILITARt DR RUY DE LIMA-PESSOA •. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CIÔ·AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA 

. . 
Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneirol Sylvio Mo~ 
teiro Moutinho, Waldemar TÔrres da·Costa,·Nelson Barbosa Sa~ 
paio, Syseno Sarmento, Augusto Fragoso, Carlos Alberto Huet 
de Oliveira Sampaio, Jacy Guimarães Pinheiro, H~lio Ramos de 
Azevedo Leite, Rodrigo Octávio Jordão Ramos~ Honório Pinto Pe 
reira de Magalhães Neto, faber Cintra e Octavio José SampaiÕ 
Fernandes. · · · 

Às 13.30 hor~s, havendo número legal, foi aberta a· Sessão. 
-Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Se.ssão anterior. 
foram, a seguir, relatados e julgados os ~eguintes processos: 

COR~EI~ÃO PARCIAL 

Guanabara. Relator Ministro Waldemar TÔrres da Costa 
FUED SAAD, inconformado-co~ a Decisão do CPJ da 2a.
Aud/Ex da la •. CJM~ que i~de~eriu ~ a~di~ncia de suas 
testemunhas atraves de cartas precatorias,requer Cor 
reição Parcial nos autos do processo c. que responélã 
naquela Auditoria. Adv.Dr. Humberto Jansen Machado.-

. POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deferiu a Correição 
. Parcial, CONTRA .OS VOTOS DOS MINISTROS SAMPAIO FER

NANDES, FABER CINTRA e SYLVIO MOU~INHO.(NAO ~SSISTIÜ 
AO RELAT6Rip O MINISTRO SYSENO SARMENTO). 

HABEAS-CORPUS ,. 
31.366 - Guanabara. R~iator Ministr~ Hélio .Leite~ Pacientesa

- LUIZ FERNANDO DE MELLO ANDRADE e GERALDO 'COUTINHO DE 
MELLo.· !mpe~r~nte. Dr. Maicalo Cerqueirri. -UN~NIME -
MENTE nao tomaram conhecimento face ao art. 10 do AI 

. /5 e receberam como Representação para que seja que
brada a incomunicabilidade se ainda_persistir. · 

' . ,. .• ' - ,. . 

31.361 -.São Pé~~o. Relatei Miniitro Sampaio Fe;na~des. Paci
entes: CfLtA NUNES ~ALVAO QUIRINO DOS SANTOS e· JOSf 
FRANCISCO. FERNANDES "QUIRINO DOS SANTOS. Adv. Dr.Hélio 
Navar~o. - POR .MAIORIA DE VOTOS, o T~ibunal baixou 
às aut'2s em diligência P,ar_a que se jam·'>-,polici tadas i~ 
fsrmaçoes.ao Sr. Seçretario de Segurança do Estadode 
Sao Paulo, CONTRA OS VOTOS DOS MINISTROS SAMPAIO FER 
NANDES, FABER CINTRA, HfLIO LEITE, OLIVEIRA SAMPAIO= 
SYSENO SARMENTO e SYLVID MOUTINHO, quo não tomavam 
conhecimento da PFelimina~. da Procuradoria Geral no 
sentido de que fosse o pedido recebido como Represen 
tação e no ·mérito julgavam prejudicada a impetração: 

31.362 ~ Guanabara. Relator Ministro HonÓrio Magalhães~ Paci
. ente: EVALDO LOPES GONÇALVES DA -SILVA. Adv.Dr.·oswal 

do_F.Mendonça Junior.- O Tribunal, UNANI'MEMENTE,nãõ 
icicici~ 'cicirih~ci~~rifd f~ce "aci itt;'lO 'do AI/5. 

'·~ ·~-11 • r,r-,,,,,,., ... .,.. ,,..,._1-~•'"'•.,··.r·-
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RECURSO CRIMI ~JAL 

-4.932 - Pernambuco. Relator Ministro Waldcmar Torres da Cos
ta~ RECORRENTE: O Dr. Pfricurador Militar da Auditor! 
a da ?a. CJM. REGORRÍDO: O Despacho do Dr. Audito~ ~ 

·.que não recebeu a:· denúncia apresentada contra CARLOS 
FERNANDO .:DA. SILVA. ~ POR MAI ORlA DE VOTOS, .o Tribu -
nal d9u·provim~~~o ~o Rec~rso ~ara que .. seja:reó~bida 
a denuncia .oferecida contra CARLOS fERNANDO.DA SILVA. 
os MINISTROS WALDEMAR TORRES '(Relator), JACY GUIMA ..: 
R~ES PINHEIRO, AUGUSTO fRAGOSO e ALCIDES CARNEIRO·ne 
gavam ·provimento.(N~O-ASSISTIRAM AO RELAT6~IO OS MI= 
NISTROS fABER CINTRA e SVSENO·SARMENTO). . 

HABEAS-CORPUS 

31.347 - Pernamb4oo •. Relator M~nistrd Walde~ar T8rre~ da tos
ta- por·depend~ncia do Recu~so Crimin~l nº 4.932. -
Paciente: CARLOS FERNANDO DA SILVA, civil. Impetran
te: Dr. Arnedo Correia Barcelar. - UNANIMEMENTE con
ce~ida a.ordem pa~~ que o paciente responda ao p~o ~ 

. cesso em liberdada~(N~O ASSISTiflAM AO RELATÓRIO ·OS 
MINISTROS HONÓRIO MAGALH~ES, RODRIGO OCTAVIO e SYSE-
NO SARMENTO). . ' " · · . ·- · 

' . ; ' ... 

A PELAÇAO > · ; 
. . . .. ' : 

'40.525.- Guanabara'. Relat.or Mi.nistro Sy~vio M·outinha. nevisor 
Mirii~tro:Jacy Guimaia~s Pinhei~o. APELANTE: MARCO AN 
TONIO DE· SENNA CARDOSO, soldado; sàrvindo no 1º Reg! 
m_2nto de Obusés 105 1 condenado a sois meses de pri
sao, como incurso no·art 187, combinado com o art.59 
tudo do CPM. APELADA: A SentenÇa do ·CJ do· 1º Regimen 

·to rle Obuses_·los:· (Regimento Floriano), de 30 de · ·ju-: 
lho de 1974. Ada.Dr.· A~naldo Silva f. Lima. - CONfiA 
MJWA -A StNTENÇA; unân·imemente •. · . ' -:. ,. . . . . . 

40.623 ~Guanabara~ Relator Ministro-Augusto fragosó. Revisor 
- c Minist~o Jacy ~Jimaries Pinheiro. ~PELANTE: GEOVANE 

· AL\ÍES DA SILVAr MN~.:sM-73. 5349 .. 3, servindo· 'no navio 
Hidrográfico "Canopus".~ conqenado .a dois ,meses de o e 
tenção, ·incurso no art.· 190, § 1º·, do' CPM-. A-PELADAs:' 
A Sentença do CPJ-~a la~ Aud/Mar da ta. CJM, de 22 
de outubro tia .1974. Adv.or.Antonio ·A. Fernandes.-POR 
MAIORIÀ ÓE 'V.ÓT-DS, :f.oi _ confi_rmada a ·Sentença de la.i.!J.S 
tinc~a~ CONTRA O VOTO DO MINISTRO RODRIGO. OCTAVIO que 
reduzi~ a qondenaçãb·do·apelante a i m~s e dez· dias 
pot ser d ·rau:rpenor. (At-8nuante do art 72, inc. I do 
CPM) -~·-' . __ ._·. · -.· •: . 

fJ . " . , ,r· • . , • . ~· .. . . 
. EMENDA·Ao"REGIMENTO INTERNO 

~O, T;-ibun~J.,, por· una'riimidade de v·otos, resolveu modificar os P!!. 
ragrafos 4º e 5Q do -'Artigo 8 ~ dá õ.ou:Jlogimanto-- I ntorn·o o~ quais 

.. passam a ··ter à segUinte· reélaÇBOt .. ·· · · · · · · · 
'"'''' ·Art •. 8º~~~-•~f •• ~ • .;.;.~-~~,~•·• .... ~ ••• -•••• :.,'••••••••••••• 

.. I_ 1 º. ~-· .•. ~ ~ . ; ~ ·' ~- ~ ~ ~. ~ ~ ~. ~ ~ . . ~ ~ • -~-- ~ •. ;, .. ~ ;. .• ~ .• ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ 

. 2º·~~-~~~i~.~~~~~;~~~-~~ •• ,.~ •• ,~··~·······~~··'· 'º!, ... , ...••• ~~-~.~~ •• ~ ; .• ~ ... , ••• , ...•... ,~·~~~ 
; -· ~ . ; •. 
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"§ 4º - Proceder-se-á a eleição doz dias antes do tér 
mino dos. mandatos, e, na sessão posterior, nos casos· de o
corrência de_vaga por qualquer outro motivo." 

"§ 5º - Os mandatos terão a duração de dois anos,con 
tados da data da posse. 11 -

ELEIÇ~O DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 
DO STM 

Na segunda parta do expediente, o Tribunal procedeu a eleição, 
em escrutÍnio secreto, para os cargos de Presidente e Vice -
Presidente, referente ao biênio de 1975-1976, sendo eleitos, 
respectivamente, por 14 votos x 1, os Exmos. Srs. Ministros 
TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS ALBERTO HUEt DE OLIVEIRA SAM
PAIO e DOUTOR NELSON BARBOSA SAMPAIO.O Ministro ~ ProsidentQ 
ao proclamar o resultado da eleição, confirmou a posse dos Mi 
nistros eleitos, para o dia 19 do corrente, ~s 15 horas. 
ApÓs a proclamação dos Ministros eleitos para os cargos de Pre ,_ 
sidente e Vice~Presidente, o Ministro ALCIDES CARNEIRO, em ra 
pidas palavras, congratulou-se com o.Tribunal pelo resultado~ 
da eleição, apresentando aos recem eleitos votos de pleno êxi 
to no desempenho dos mandatos que muito merecidamentelheafo= 
ram outorgados. 
~s Ministros OLIVEIRA SAMPAIO e NELSON SAMPAIO a~tadeceram a 
honraria que seus pares acabaram'de l~es conferir. · 

SESS~O EXTRAORDIN~RIA - convocação 

Por convocação do Exmoo Sr. Ministro-Presidente~-o Tribunal re 
alizará SESSÃO EXTRAORDINARIA, no prÓximo dia 20, 5ª feira1 
com in!cio as 13.30 horas. · 

No pronunciamento feito pelb Exmo. Sr. Ministro R6dri~b Octá
vio, constánte da Ata da Ba. Sessão, em 5 de março de 1975, 
onde se lê: 

"Consoante acaba de comunicar a oste Plenár.io.t o pr_E! 
zado camarada Ministto Augusto Fragoso, "0 Estado de Sao Pau
lon, do Último dia 02, nos comentários ~ Mensagem Presidenci
al enviada ao Congresso Nacional, houve por bem declarar que 
o STM, "dentro de nova orientação govern·amental, vem procede.!J. 
do a um abrandamento no julgamento de seus processos, sem gue 
isso implique em relaxamento gue possa por em risco a segura.!J. 
ça ou mesmo constitua um risco calculado maior". Aduz ainda,o 
ilustre Ministro - e aqui julgo oportuno repisar - s~gundo 
consta da mesma nota di~ulgada que o governo, sem carater os 
tensivo, promovendo a reintegração de subversisos jovens ~ so 
ciedade, chegando a permitir qu~ algu~s trab~lhem e estudem 
em regime de liberdade vigiada~ afirmaçÕes estas avalizadas em 
pronunciamento anterior feito a imprensa brasileira e publica 
da pelo mesmo jornal, em sua adiçã~"da 28 da fevereiro, pelo 
Procurador-Geral.~a Justiç~ Militar. 

Leia-se: 

"Consoante acaba de comunicar a este Plenário"' o pr~ 
zado camara·da Ministro Augus'to Fragoso, "0 Estado de Sao Pau
lo", do Último d'ia o·2, no~ comentários ~ Mensagem Presidenci
al enviada ao Congresso Nacional, houve por bem declarar que 
o STM, 11 dentro de nova orientação governamental, vem proceden· 
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do a um abrandamento no julgamento de seus processos, sem gue 
isso implique em relaxamento que possa por em risco a seguran 
ça ou mesmo constitua um risco calculado maior". Aduz ainda, 
o ilustro Ministro - e riqui julgo oportuno repisar - segundo 
consta da mesma ndta divulgada que o governo, sem car~ter os
tensivo, vem promovendo a reintegração de subversivos jovens 
à sociedade, chegando a permitir que alguns trabalhem e estu~ 
dem em regime de liberdade vigiada, afirmaçEes estas avalize
das em pronunciamento anterior feito à imprensa brasileira e 
publicada pelo mesmo jornal, em sua edição de 28 de fevereiro, 
pelo Procurador-Geral da Just~ça Militar. 

e, onde se lê: 

Por·descabida e inconsistent~ com a realidade atual, 
pelo desmentido verbal oposto pelo ilustre e d!gno Procurador
Geral da Justiça f~ilitar; às afirmaçÕes que lhe foram atribu! 
das, preferimos acredita r nn ifwei.>H:Iibdldddo oo not!cia veicula
da no grande Órgão de imprensa procurando assim esclarecer a 
opinião pGblica, neste pronunciamento, de forma a ser ressal
vada a nobre tradição deste ·Superior Tribunal Militar, a inte 
gridade. moral de seus d!gnos integrantes e a alta rosponsabi-: 
lidada e discernimento do Poder Executivo que por m~nifesta -
çEes inequ!vocas e continuadas tem procurado, cad~ 0ez· mais, 
valorizar o prestigiar o Poder Judici~rio em sua independên
cia e respeitabilidade da autoridade funcional, conforme esti 
pula a Constituição Federal 11

• · 

Leia-se: 
Por descabida e inconsistente com a realidade atual, 

pelo desmentido verbal oposto pelo ilustre e d!gno Procurador 
geral· da Justiça Militar, ~s af~rmaçEes que lhe foram·at~ibuT 
das, preferimos acreditar na inveridicidade da not!cia veicu
lada no grande Órgão do imprensa procurando assim esclarecer 
a opinião pGblica, neste pronunciamento, de forma a ser ressal 
vada a nobre tradição deste Superior Tribunal r-1ilitar, a inte
gridade moral de seus d!gnos integrantes e a alta.responsabi~ 
lidada e discernimento do Poder Executivo que por·manifesta
çÕes inequ!vocas e continuadas tem procurado, cada voz mais, 
·valorizar e prestigiar o Poder Judiciário em sua indf?pendência, 
~e~~eitabilidade e a~toridade funcional, conforme e~tipula a 
·Constituição Federal. 11 

• . . • 

""' . . ' .. A Sessao fo1 encerrada as 18.15 horas, com os segu~ntes pro-
cessas em muaa: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 30(SM) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(Ac)· 
CORREIÇÃO PARCIAL l:096(WT)-la./Ma~.proc $3/72-Adv Evaristo Fº 
CORRE!ÇAO 'PÁR9)AL 1.10i(AS)-Aud/5a. -.Adv. Re~é Dott~ · 
PETIÇAO 297(JP)-Aud/4a.- Adv. Dalto V1llela E1ras · ·. · 
CONFLITO DE COMPETtNCIA .227(NS)3a./la.-/2a./2a. proc.l3/73 

.DESAFORAMENTO 24l(AS)3a./2a.-/Aud/Bar. . 
RECURSO CRIMINAL 4~9281JP~-la/Mar:proc 121/70-Adv.A.Sussekind 
RECURSO CRIMINAL 4~ 929 AC -Aud/5a~ proc 680/73 ,.. . . 
RECURSO CRIMINAL 4.924 AC -2a./Ex.proc.50/73-Adv Joao A.Portela 
RECURSO CRIMINAL 4.912 AC Aud/7a~proc 51/73-Adv:Bori~ Trind~de 
RECURSO CRIMINAL 4.892 AC Aud/7a.proc 75/65-Adv.M.Cerqueira 
EMBARGOS 39.762(AC/OS)-Aud/9a~proc.26/7l.Adv.Jesse ~. ·sunrs. . . . 
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1\ PELP,ÇÕES: 

4D.236(AC/RD)-2a./2a. proc. 6/7l~Adv.Josá ~esstel e outros 
(JULGAMENTO MA~CADO PARA o·DIA 12.3.75(4ª feira) . 
40.536~~0/ASl-2a./Ex. proc: 10/74-Adv.Lourival N. Lima 
40~289 AS/RD -Aud/lDª proc~ 23/72-Adv~.Wanda R.O.Sidou/outros 
40.351 AS/AF -la./2a~ proc: ·945/74-Adv~Juarez Alencar 
40~4Gl(JP/HM)-3a./3a: proc.2.611/73-Adv:Virgilio P. ·Neves 
40.392(JP/RD)-3a./2a. proc~ 20/73-Adv:Antonio S.P.Rósa 
40~5781SS/JPl-2a./Ma~ proc: 184/74-Adv.A.Sussekind M. Rego 
38:610 AS/OS -Aud/5a: proc: 512/69- · 
40:518 SM/WT -3~./Ex. proc. 15/74-Adv:M~rio S.de Mendonça 
40:605 SM/JP -la. /f1ar: pro c: 36/74-Adv: Lourdes M. do Valle 
40:563 SM/AC -la./Mar~proc~ 87-D/72-Adv~Lourdes M. do Valle 
4D:586,SM/AS -la./Ma.~.proc: 41/74-Adv.Lourdes M. do Valle 
40:513 SM/WT -3a./Ex: proc: 13/74-Adv:Mário S.de Mendonça 
40:517 HM/NS -la./Ex: proc: D-10/74-Adv:Manoel F. de Lima 
40.438 HM/WT -2a./Ex~ proc. 8/74-Adv~Paulo Ruy de Godoy 
40.483,JP/SS -Aud/6a: proc: 73/72-Adv.Ignácio Gomes 
40.425 JP/~0 -2a./2a. proc: 42/73-Advs Belisário dos Santos 
40.419 NS/RD -Aud/lla.proc: · 36/70-Advs Sylvio o. e outros. 
40:545 RD/NS -2a./Aer.proc~l.761/74-Adv~Renato da C~ Ribeiro 
4D:574(RD/WT)-2a./Ex. proc~ 12/74-Adv.Lourival N. Lima 
40.569(~D/JP)-la./2a. proc. s/n - Adv. Juarez A A de Alencar 
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